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LEI Nº 6.437, DE 20 DE AGOSTO DE 1977 
 

 

Configura infrações à legislação sanitária 

federal, estabelece as sanções respectivas, e dá 

outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

 

TÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

Art. 1º  As infrações à legislação sanitária federal, ressalvadas as previstas 

expressamente em normas especiais, são as configuradas na presente Lei.  

 

Art. 2º Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, as infrações 

sanitárias serão punidas, alternativa ou cumulativamente, com as penalidades de:  

 

I - advertência;  

II - multa;  

III - apreensão de produto;  

IV - inutilização de produto;  

V - interdição de produto;  

VI - suspensão de vendas e/ou fabricação de produto;  

VII - cancelamento de registro de produto;  

VIII - interdição parcial ou total do estabelecimento;  

IX - proibição de propaganda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.695, de 

20/8/1998) 

X - cancelamento de autorização para funcionamento da empresa; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XI - cancelamento do alvará de licenciamento de estabelecimento; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XI-A - intervenção no estabelecimento que receba recursos públicos de qualquer 

esfera. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XII - imposição de mensagem retificadora; (Inciso acrescido Medida Provisória 

nº 2.190-34, de 23/8/2001)  

XIII - suspensão de propaganda e publicidade. (Inciso acrescido Medida 

Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

 § 1º A pena de multa consiste no pagamento das seguintes quantias:  

I - nas infrações leves, de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 75.000,00 (setenta e 

cinco mil reais);  

II - nas infrações graves, de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) a R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais);  
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III - nas infrações gravíssimas, de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) a R$ 

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). (Primitivo § 1º-A acrescido pela Lei nº 

9.695, de 20/8/1998 e renumerado com nova redação dada Medida Provisória nº 2.190-34, 

de 23/8/2001)  

§ 2º As multas previstas neste artigo serão aplicadas em dobro em caso de 

reincidência. (Primitivo § 1º-B acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998 e renumerado 

Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

 § 3º Sem prejuízo do disposto nos arts. 4º e 6º desta Lei, na aplicação da 

penalidade de multa a autoridade sanitária competente levará em consideração a capacidade 

econômica do infrator. (Primitivo § 1º-D acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998 e 

renumerado Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 83, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2003 
 

 

O SECRETÁRIO DE DEFESA AGROPECUÁRIA, DO MINISTÉRIO DA 

AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO, no uso da atribuição que lhe confere 

o art. 15, inciso II, do Anexo I, do Decreto nº 4.629, de 21 de março de 2003, tendo em vista o 

disposto no Decreto nº 30.691, de 29 de março de 1952, Considerando ainda a necessidade de 

instituir medidas que normatizem a industrialização de produtos de origem animal, garantindo 

condições de igualdade entre os produtores e assegurando a transparência nos processos de 

produção, processamento e comercialização, e o que consta do Processo nº 

21000.002076/2002-10, resolve: 

 

Art. 1º Aprovar os REGULAMENTOS TÉCNICOS DE IDENTIDADE E 

QUALIDADE DE CARNE BOVINA EM CONSERVA (CORNED BEEF) E CARNE 

MOÍDA DE BOVINO, conforme Anexos. 

 

Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação. 

 

MAÇAO TADANO 

 

ANEXO I 

 

REGULAMENTO TÉCNICO DE IDENTIDADE E QUALIDADE DE CARNE BOVINA 

EM CONSERVA (CORNED BEEF) 

 

l. Alcance 

1.1. Objetivo: 

Fixar a identidade e as características mínimas de qualidade que deverá obedecer 

o produto cárneo industrializado denominado Carne Bovina em Conserva (Corned Beef). 

1.2. Âmbito de Aplicação 

O presente Regulamento refere-se ao produto Carne Bovina em Conserva (Corned 

Beef) destinado ao mercado nacional e/ou internacional. 

 

2. Descrição 

2.1. Definição: 

Entende-se por Carne Bovina em Conserva (Corned Beef) o produto cárneo 

industrializado, obtido exclusivamente de carne bovina, curado, cozido, embalado 

hermeticamente, submetido à esterilização comercial e esfriado rapidamente. 

Nota: O produto Carne Bovina em Conserva (Corned Beef) poderá ser obtido sem 

adição de agentes de cura atendendo as exigências comerciais e legislação específica desde 

que não comprometa a segurança alimentar do produto final. 

2.2. Classificação: 

Trata-se de um produto acondicionado em recipiente hermeticamente fechado, 

termicamente processado e comercialmente estéril. 

2.3. Designação (Denominação de Venda): 
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O produto será designado de Carne Bovina em Conserva (Corned Beef) ou apenas 

Corned Beef quando destinado ao mercado internacional. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 


